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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2025 

PROC. ADM N° 009/2025 

PARECER JURÍDICO N° 007/2025 

 

ASSUNTO: LEGALIDADE DE MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA 

POSSIVEL E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE PEÇAS DE 

PARA VEÍCULOS DO MUNICIPIO DE AXIXÁ DO TOCANTINS/TO. 

 

 

EMENTA: Apreciação de Minuta do Edital e Contrato nos termos 

do Art. 53, da Lei 14.133/2021 para possível e eventual contratação 

de empresa fornecedora de peças de veículos para o município de 

Axixá do Tocantins/TO. 

 

1. RELÁTORIO 

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial autuado sob nº 002/2025, que visa 

o registro de preços para a eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de peças de 

veículos que visam atender a Secretária Municipal de Obras da cidade de Axixá do Tocantins/TO. 

 Consta dos autos, Termo de Referência com as especificações do objeto a ser executado, com previsão 

do quantitativo e, requer instauração do processo licitatório para a escolha da melhor proposta de 

desconto. 

 Após a elaboração da minuta do edital, os autos foram encaminhados, pela Secretaria de Transporte de 

Axixá do Tocantins/TO, para análise jurídica, conforme dispõe a Lei 14.133/2021, que determina a 

necessidade de prévia análise da Assessoria Jurídica das minutas de editais, contratos, convênios ou 

instrumentos similares.  

Eis o que tínhamos a relatar. 

CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS 

Prefacialmente, é válido registrar que o exame jurídico prévio das minutas de editais de licitação, 

bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes se restringe à legalidade do processo 

licitatório, conforme previsão do art. 53 da Lei 14.133/2021, segundo o qual: 
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Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 

prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e 

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 

III - (VETADO). 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade 

determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54. 

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também 

realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de 

cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos 

congêneres e de seus termos aditivos. 

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da 

autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa 

complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de 

editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados 

pelo órgão de assessoramento jurídico. 

Há de se ressaltar que o presente parecer jurídico visa a informar, elucidar, enfim, sugerir 

providências administrativas a serem estabelecidas nos atos da administração ativa, não tendo caráter 

vinculativo e nem decisório, o qual, obrigatoriamente deve ser submetido à autoridade superior para 

decisão final, não estando a autoridade superior obrigada ao acatamento. 

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta assessoria jurídica tem por base as 

informações prestadas e a documentação encaminhada pelos órgãos competentes e especializados da 

Administração Pública. Portanto, tornam-se as informações como técnicas dotadas de verossimilhanças, 

pois não possui esta assessoria o dever, os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar investigações 

para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade dos atos administrativos a serem realizados, 

impulsionados pelo processo licitatório. 
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Note-se que em momento algum, se está fazendo qualquer juízo de valor quanto às razões 

elencadas pelos servidores que praticaram atos no intuito de justificar a referida contratação. 

Por fim, de acordo com recomendações da Controladoria Geral da União, a emissão do presente 

parecer não demonstra endosso no mérito administrativo, sendo esta competência da área técnica 

competente da Administração: 

Boa Prática Consultiva – BPC nº 07 a) Enunciado O Órgão Consultivo não deve emitir 

manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de 

emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo 

discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo 

significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente 

que autoriza sua manifestação naquele ponto. 

O enunciado está em conformidade com firme entendimento do Supremo Tribunal Federal - STF 

(MS 24631, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Relator(a): Min. Joaquim Barbosa, Julgamento: 

09/08/2007, Publicação: 01/02/2008). 

 

2. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

 

O presente processo licitatório se realiza na modalidade de Pregão Presencial, pelo critério de menor 

preço, que é conceituado pela Lei 14.133/2021 em seu artigo 6º, XLI e XLV: 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: [...] XLI - 

pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição 

de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá 

ser o de menor preço ou o de maior desconto; [...] XLV - 

sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para 

realização, mediante contratação direta ou licitação nas 

modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de 

preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição 

e locação de bens para contratações futuras; [...] Da mesma 

legislação, do artigo 29, extrai-se que a modalidade de pregão 

seguirá o rito procedimental do artigo 17. 

 

Nesse sentido, Marçal Justen Filho em seu Comentários à Nova Lei de Licitações e Contratações 

Administrativas: Lei 14.133/2021 (2021, p.440), ensina que “o pregão é adequado para contratação de 

compras e serviços (inclusive de engenharia, quando o objeto for comum)”. 

 

Vale também destacar que o parágrafo único do artigo 29 da Nova Lei de Licitações traz a exceção da 

utilização da modalidade pregão: “O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos 
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especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto 

os serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei”, não 

sendo compatível com o objeto do processo em análise, visto este se tratar de compra de produtos. 

 

No presente Processo Licitatório, a modalidade de pregão é aplicável haja vista se tratar de EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEICULOS PARA A SECRETARIA DE OBRAS DE AXIXÁ 

DO TOCANTINS/TO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 

ESTABELECIDAS, de acordo com o Termo de Referência e com os quantitativos estimados, durante 

o prazo de validade do Edital. 

Obedecendo, assim, o que ordena a Lei 14.133/2021. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

O presente Processo Licitatório prevê em seu Edital o critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 

ITEM, porquanto a empresa contratada deva ofertar os produtos de acordo com a identificação de cada 

item previsto no Termo de Referência, obedecendo ao artigo 33, I da Nova Lei. 

 

Nesse critério deve-se considerar o menor dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros 

mínimos de qualidade definidos no edital de licitação, na estrita observância do artigo 34 da Lei n. 

14.133/2021. 

 

3.2 DA MINUTA DO EDITAL 

 

O artigo 25 da Lei nº 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por ocasião da elaboração 

da minuta de edital, tendo seu §1º expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas, nas 

situações em que o objeto assim permitir. 

 

É preciso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021, exige que a fase preparatória seja 

instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, tais como: 

 

I) justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 

indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 

significativo do objeto I) justificativa de exigências de 

qualificação econômico-financeira; II) justificativa dos critérios 

de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações 

com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço; e III) 

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 

consórcio. 

 

A motivação, a justificativa, a indicação das parcelas de maior relevância/valor, requisitos de 

qualificação econômico-financeira, critérios de pontuação, julgamento das propostas e participação ou 

não de consórcio, exigidos pelo art. 18, inciso IX, constam no processo. 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de licitação para a 

contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma presencial, o que se encontra em perfeita 
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correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e 

desempenho passíveis de descrição objetiva, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

Recomenda-se que seja inserida justificativa para a opção pela modalidade de pregão presencial no edital 

de licitação. Consta, ainda na minuta do edital as prerrogativas das microempresas, empresas de pequeno 

porte microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei Complementar Federal nº 

123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação em comento. 

 

A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos 

instrumentos da espécie. 

 

3.3 DA MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

Por se tratar de fornecimento de objeto ou serviços de forma contínua, a ser entregue parceladamente, 

de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja devidamente 

instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade 

do instrumento (Art. 95 da Lei nº 14.133/2021). 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da Lei de Licitações, estabelece as cláusulas que são necessárias nos 

contratos administrativos, senão vejamos: 

 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 

estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 

vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e 

à respectiva proposta; 

 III – a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive 

quanto aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-

base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios 

de atualização monetária entre a data do adimplemento das 

obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o 

caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o 

caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 

da classificação funcional programática e da categoria 

econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 

quando for o caso; 
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XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 

execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas 

pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de 

pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os 

prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas 

aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, 

quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 

penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de 

cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio 

para 

conversão, quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação 

direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 

reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz. 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os 

requisitos definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei nº 

14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro devido as constantes obras do municipio, sem 

aferição de riscos aparentes para a Administração Pública. 

Relativamente à minuta do contrato, recomendo que conste Cláusula de fiscalização do contrato. 

Conforme já tratado neste parecer, a padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação 

constitui medida de eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso IV, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4 DA PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO 

 

É obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do 

termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no 

Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio 

público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação, conforme 

determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Destaco que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que 

porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

3.5 DAS VEDAÇÕES   

 

O art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente público admita, preveja, inclua ou 

tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre o caráter competitivo do processo licitatório, 

inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas e consórcios. 

Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 

do domicílio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras que sejam impertinentes ou irrelevantes para 

o objeto específico do contrato. 

É vedado, também, opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar 

ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei. 

 

3.6 CASO EM APREÇO 

 

Considerando o Objeto e a Justificativa apresentados no Termo de Referência e no Estudo Técnico 

Preliminar devidamente anexados ao Edital para a realização da licitação, à luz da necessidade 

apresentada, tem-se que o presente Processo Licitatório se faz adequadamente necessário para atingir os 

fins de aquisição dos produtos tais como peças de veículos que abastecem as demandas municipais, 

visando à continuidade dos trabalhos da Secretaria de Obras como prioridade. 

 

Saliente-se que o prazo de entrega exigido no edital é o prazo necessário para que a administração não 

precise suspender a execução de obras e convênios que detém de prazo para entrega.  

Caberá, portanto, a cada proponente observar sua própria capacidade de cumprimento desse prazo a fim 

de se evitar possíveis futuras penalidades e sanções em caso de inexecução contratual; no estrito 

cumprimento do Princípio da Eficiência e Interesse Público. 

Por fim, o Edital e Contrato esclarecem os recursos orçamentários destinados ao cumprimento da 

despesa prevista para o presente processo. Bem como todas as condições de participação dos 

interessados no certame, além dos esclarecimentos operacionais necessários ao isonômico andamento 

da disputa. 

 

4. DA CONCLUSÃO 

Face ao exposto, diante das orientações despendidas, a documentação colacionada aos presentes autos, 

bem como a regular incidência do normativo aplicável ao caso em análise, esta assessoria jurídica, 

exercendo sua função consultiva, entende pela possibilidade da licitação na modalidade pregão 

presencial. 

Contudo, não é demasiado lembrar que os critérios e a análise do mérito (oportunidade e conveniência 

do pedido), bem como a verificação das dotações orçamentárias, constituem análise técnica dos gestores 

da Administração Pública, pelo que o presente parecer cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos 

formais do caso em comento. 
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Diante disto, opina-se pela aprovação das minutas, porquanto os documentos, em seu aspecto formal, 

estão de acordo com as disposições legais vigentes, propondo-se o retorno do processo à Comissão 

Permanente de Contratações, para as providências cabíveis. 

É o parecer opinativo que, respeitosamente, submeto à superior consideração. 

 

Este é o parecer. 

Axixá do Tocantins/TO, 24 de janeiro de 2025. 

 

 

____________________________________________________________ 

MYRLLA STEPHANY MOURA SILVA BUSTORFF 

OAB/TO 009066 

 

 

THAISLANE RITHELLE MADEIRA OLIVEIRA 

OAB/TO 009871 
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